
 
 
 

 

PORTARIA Nº 173, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

 

Estabelece a lotação dos servidores 
pertencentes ao Quadro de 
Provimento da Secretaria Municipal 
de Educação para o ano de 2023. 

 

 

O Prefeito Municipal de Maria da Fé, Sr. ADILSON DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 67, VII da Lei Orgânica Municipal em conjunto com 
os artigos 78 e 79, da Lei Complementar nº 06, de 27 de outubro de 2022 que Dispõe 
sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público 
Municipal de Maria da Fé; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a lotação dos servidores pertencentes ao Quadro de 
Provimento da Secretaria Municipal de Educação conforme Anexo I, parte integrante 
desta Portaria. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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